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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
DECISÃO DO RELATOR QUE DENEGOU A ORDEM. 
DESCONSIDERAÇÃO DE LAUDO PERICIAL. 
CONDENAÇÃO LASTREADA EM SOPESAMENTO DE 
TESTEMUNHOS E LAUDOS PERICIAIS. 
REVOLVIMENTO DE ACERVO PROBATÓRIO. 
INVIABILIDADE NA VIA ELEITA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Lastreadas a condenação e a sua confirmação pelo Tribunal de 
origem em testemunhos convergentes com laudos periciais que 
permitem a conclusão no mesmo sentido da denúncia ofertada, a 
revaloração do conjunto probatório para verificar se houve 
sopesamento de laudo apresentado pela defesa esbarra nos limites 
estreitos de cognoscibilidade da via mandamental.

2. Agravo regimental desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

  

Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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